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COMUNICADO AO MERCADO 

 
 

 

A Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo S.A. (“Sabesp” ou “Companhia”),  
em continuidade aos comunicados ao mercado divulgados em 27 de janeiro de 2026 e 30 de janeiro 

de 2026, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que a Superintendência-Geral do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) aprovou, sem restrições, a aquisição, pela 

Sabesp Participações S.A., subsidiária integral da Companhia, de ações ordinárias representativas de 

90% (noventa por cento) do capital social da Saneamento de Mirassol – Sanessol S.A. (“Sanessol”), 
nos termos do Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças (“Contrato”) celebrado com 

a Iguá Saneamento S.A (“Iguá”). 
 

A Sanessol é titular de contrato de concessão, pelo prazo de 30 anos, para exploração dos serviços 
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário no Município de Mirassol, Estado de São 

Paulo, desde 2008, atendendo uma população de aproximadamente 65 mil habitantes. A conclusão 

da operação permanece sujeita à aprovação do Município de Mirassol, na qualidade de poder 
concedente.  

 
No fechamento da operação, a ser realizado logo após a aprovação do poder concedente, a Companhia 

pagará à Iguá, em parcela única, o preço de compra equivalente a R$ 125.000.000,00 (cento e vinte 

e cinco milhões de reais), atualizado pelo CDI de 31 de dezembro de 2025 até 29 de maio de 2026 e, 
a partir de 1º de junho de 2026 até o dia útil imediatamente anterior à data do respectivo pagamento, 

pelo IPCA. 
 

A aquisição está alinhada à estratégia da Companhia de expansão de sua atuação e consolidação no 

setor de saneamento no Brasil.  
 

A receita operacional líquida da Sanessol no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 
foi de R$ 63.287 mil. Informações financeiras adicionais da Sanessol podem ser obtidas nas suas 

demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
disponíveis no website de relação com investidores da Iguá (https://ri.igua.com.br/).  

 

A operação não se enquadra nos requisitos constantes do art. 256 da Lei n° 6.404/76 e tampouco 
enseja direito de recesso aos acionistas da Companhia. 

 
A Companhia manterá seus acionistas e o mercado informados sobre a conclusão da operação, nos 

termos da regulamentação aplicável. 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2026 

 

DANIEL SZLAK 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

https://api.mziq.com/mzfilemanager/v2/d/3c6adbe6-b0cd-4d47-a8c2-30892fd45b3d/dd236f70-6a89-e9d1-f23e-3997b4ff8f45?origin=2
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NOTICE TO THE MARKET 

 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo S.A. (“Sabesp” or  “Company”), 

further to the notices to the market disclosed on January 27, 2026 and January 30, 2026, hereby 

informs its shareholders and the market in general that the General Superintendence of the 
Administrative Council for Economic Defense (CADE) has approved, without restrictions, the 

acquisition by Sabesp Participações S.A., a wholly-owned subsidiary of the Company, of common 
shares representing 90% (ninety percent) of the share capital of Saneamento de Mirassol – Sanessol 

S.A. (“Sanessol”), pursuant to the Share Purchase and Sale Agreement and Other Covenants 

(“Agreement”) entered into with Iguá Saneamento S.A. (“Iguá”). 
 

Sanessol holds a 30-year concession agreement, in force since 2008, for the provision of water 
supply and sewage services in the Municipality of Mirassol, State of São Paulo, serving a population 

of approximately 65,000 inhabitants. The completion of the transaction remains subject to approval 
by the Municipality of Mirassol, in its capacity as granting authority. 

 

At closing, to occur shortly after approval by the granting authority, the Company will pay Iguá, in a 
single installment, the purchase price of R$125,000,000.00 (one hundred and twenty-five million 

reais), adjusted by the CDI from December 31, 2025 to May 29, 2026, and, as from June 1, 2026 
until the business day immediately preceding the payment date, by the IPCA. 

 

The acquisition is aligned with the Company’s strategy to expand its operations and consolidate its 
position in the sanitation sector in Brazil. 

 
Sanessol’s net operating revenue for the fiscal year ended December 31, 2025 amounted to 

R$63,287 thousand. Additional financial information on Sanessol can be obtained from its financial 

statements for the fiscal year ended December 31, 2025, available on Iguá’s investor relations 
website (https://ri.igua.com.br/). 

 
The transaction does not fall within the requirements set forth in Article 256 of Law No. 6,404/76 

and does not give rise to withdrawal rights for the Company’s shareholders. 
 

The Company will keep its shareholders and the market informed about the completion of the 

transaction, in accordance with the applicable regulation. 
 

São Paulo, May 22, 2026  

 

DANIEL SZLAK 

CFO and IRO 

 

https://ri.igua.com.br/

